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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 57/2015
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da 

República n.º 232, 1.ª série, 1.º suplemento, de 26 de no-
vembro de 2015, o Decreto do Presidente da República 
n.º 129 -D/2015, de 26 de novembro, retifica -se que onde 
se lê: «Secretário de Estado das Comunidades» deve ler -se: 
«Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas».

Secretaria -Geral da Presidência da República, 28 de 
dezembro de 2015. — O Secretário -Geral, Arnaldo Pe-
reira Coutinho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2015
Nos termos do Estatuto do Ensino Particular e Coope-

rativo de nível não superior, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 152/2013, de 4 de novembro, o Estado pode celebrar 
contratos com estabelecimentos de ensino que se propo-
nham criar cursos com planos próprios e com estabele-
cimentos de ensino onde sejam ministrados cursos do 
ensino especializado e promovidas experiências pedagó-
gicas inovadoras.

Neste âmbito, a Portaria n.º 224 -A/2015, de 29 de julho, 
definiu e regulamentou o regime jurídico de concessão do 
apoio financeiro por parte do Estado no âmbito dos con-
tratos de patrocínio, nos termos e para os efeitos previstos 
no citado Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo de 
nível não superior.

Nestes termos, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 68/2015, de 9 de setembro, autorizou a realização da 
despesa relativa aos apoios decorrentes da  celebração de 
contratos de patrocínio para os anos letivos de 2015 -2016, 
2016 -2017 e 2017 -2018, até ao montante global de 
€ 165 000 000,00, determinando delegar, com a faculdade 
de subdelegação, no então Ministro da Educação e Ciência, 
a competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito dos contratos referidos.

Este montante global foi depois alterado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 83/2015, de 1 de outubro, 
para € 177 000 000,00.

Sendo a delegação de poderes um ato praticado intuitu 
personae e, tendo a delegação de poderes sofrido alteração 
da pessoa do delegante e do delegado, operou a extinção, 
por caducidade, de acordo com o disposto no artigo 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, pelo que, 
urge acautelar a não interrupção dos procedimentos — os 
quais estão em fase final — e salvaguardar a execução dos 
sobreditos contratos.

Ademais, pretende -se assegurar a possibilidade de dar 
cumprimento à prestação de pagamentos até 31 de de-
zembro de 2015 que se revela condição necessária para 
que sejam considerados elegíveis na sobredita operação 
de financiamento.

Considerando a urgência de dar execução imediata aos 
contratos de patrocínio para os anos letivos de 2015 -2016, 
2016 -2017 e 2017 -2018 e aproveitar todos os atos entre-
tanto praticados;

Considerando que os contratos de patrocínio são vitais 
para o financiamento da ação pedagógica dos estabeleci-

mentos de ensino artístico especializado de música, dança 
e artes visuais e audiovisuais da rede do ensino particular 
e cooperativo, bem como, essenciais para a frequência dos 
cursos de iniciação, dos cursos de níveis básico e secun-
dário de música e dança e dos cursos de nível secundário 
de artes visuais e audiovisuais;

Considerando que o ano letivo de 2015 -2016 se encontra 
em curso e que se torna premente, para escolas, professores, 
alunos e famílias dar a devida execução aos financiamentos 
subjacentes aos referidos contratos;

Assim:
Nos termos dos artigos 44.°, 46.°, 47.º e 164.º do Código 

do Procedimento Administrativo, do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos e da alínea g) do artigo 199.° da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Educação, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito dos contratos de patrocínio 
para os anos letivos de 2015 -2016, 2016 -2017 e 2017 -2018, 
autorizados pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 68/2015, de 9 de setembro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 83/2015, de 1 de outubro.

2 — Ratificar todos os atos entretanto praticados, ao 
abrigo da Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2015, 
de 9 de setembro, alterada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 83/2015, de 1 de outubro, e da Portaria 
n.º 224 -A/2015, de 29 de julho.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de dezembro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 252/2015
de 30 de dezembro

A tendência de desvalorização do euro tem provocado 
um forte impacto negativo nas remunerações e abonos de 
todos os trabalhadores das diferentes carreiras do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros (MNE) em funções nos 
serviços periféricos externos, incluindo os  coordenadores, 
os adjuntos de coordenação e os docentes que integram a 
rede de ensino de português no estrangeiro, bem como os 
trabalhadores da Agência para o Investimento e  Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E., e do Turismo de Portugal, I. P., 
que exerçam funções na dependência funcional dos chefes 
de missão diplomática.

O impacto significativo decorrente desta desvalorização 
na generalidade dos países onde existe rede diplomática e 
consular do Estado Português afeta fortemente a capaci-
dade de representação externa de Portugal.

Esta situação impôs a criação, através do Decreto -Lei 
n.º 101 -A/2015, de 4 de junho, de um mecanismo extraor-
dinário de correção cambial aplicável a todos os trabalha-
dores das diferentes carreiras do MNE em funções nos 
serviços periféricos externos.

Os considerandos que justificaram a aprovação do 
mecanismo extraordinário, cuja vigência cessa a 31 de 
dezembro de 2015, mantêm -se presentes e válidos até à 
consagração legal de um dispositivo que permita com-
pensar e acomodar, com caráter definitivo, o impacto das 


